LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI N °2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Caddigo Penal.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, usando da atribuicdo que lhe confere o art. 180 d
Constituicao, decreta a seguinte Lei:

TITULO |
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA

CAPITULO VI
DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE INDIVIDUAL

Secéo Il
Dos Crimes Contra a Inviolabilidade de Correspondécia

Violag&o de correspondéncia

Art. 151. Devassar indevidamente o conteudo deespandéncia fechada, dirigida a
outrem:

Pena - detencéo, de 1 (um) a 6 (seis) meses, da.mul
Sonegacao ou destruicdo de correspondéncia

8 1° Na mesma pena incorre:

| - quem se apossa indevidamente de correspondélinga, embora néo fechada e, no
todo ou em parte, a sonega ou destrai;

Violacdo de comunicagéo telegrafica, radioelétricau telefénica

Il - guem indevidamente divulga, transmite a outmmutiliza abusivamente comunicagao
telegréafica ou radioelétrica dirigida a terceiro,amnversacao telefénica entre outras pessoas;

lll - quem impede a comunica¢ao ou a conversadadaas no numero anterior;

IV - quem instala ou utiliza estacdo ou aparelhdioglétrico, sem observancia de
disposicéo legal.

§ 2° As penas aumentam-se de metade, se ha danoybam.

§ 3° Se 0 agente comete o0 crime, com abuso dedustéservico postal, telegréfico,
radioelétrico ou telefonico:

Pena - detencéo, de 1 (um) a 3 (trés) anos.

8 4° Somente se procede mediante representag@m nsal casos do 8§ 1°, IV, e do § 3°.



